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aludeoart. 17da Lei 13303/2016. Poismuitobem. No caso concreto, não houve a

publicação da exoneração de um dos agentes públicos alhures mencionados, Sr. Aiexandre

Guimarães. o que poderia ser impeditivo à eleição/posse aos cargos de Diretores da

Companhia Energética de Brasílla -- CEB, em que pese o pedido de exoneração ter ocorrido

em 04.01.2019. Conforme exposição fática, houve publicação no DOU. datado de

16.01.2019, do ato de exoneração do senhor João Wellisch fato que não o impede para

eleição/posse pelo Conselho de Administração, desde que operada a avaliação pelo Comité

de Elegibilidade da empresa, dos requisitos constantes no art. 17 da Lei n' 13.303/2016

Então passemos a análise quanto ao senhor Alexandre Guimarães. Neste passo, não pode

a Administração Pública ficar inerte às suas funções estatutárias, notadamente a

continuidade dos serviços públicos, exercidas pelos seus agentes públicos. Em outras

palavras. a ausência da publicação do pedido de exoneração do indicado não pode ficar à

deriva da Administração Pública Federal, sob pena de colocar em risco as atlvidades da

Companhia Energética de Brasília -- CEB. É consagrado no Direito Constitucional o principio

da eficiência que é contrário ao instituto da burocracia administrativa e tem correlação dlreta

com a prática razoável dos ates administrativos a que alude da Lei Federal 9.784, de

29.01 .1 999. ou seja. o ato administrativo deve operar-se em tempo razoável para o qual não

deve concorrer prejuízo para a própria Administração Pública. Merldianamente. e em

atendimento ao interesse público, aos princípios constitucionais e ordinários da

Administração Pública é entendimento desta Consultoria Jurídica a viabilidade jurídica à

recepção da eleição/posse do senhor Alexandre Guimarães. para cargo de Diretor. mediante

condição resolutiva. no lapso temporal de até 30 (trinta) dias, tempo necessário para a

publicação no DOU de sua exoneração. Registro que não havendo norma especifica no

âmbito do Direito Administrativo aplica-se, subsidiariamente, as normas do Direito Civil.

Neste sentido, trago a colação o art. 127 do Código Civil, vero/s. "Art. 127. Se for resoiutiva

a condição, enquanto esta se não realizar; vigorará o negócio jurídico, podendo exercer-se

desde a conclusão deste o direito por ele estabelecido". Com tal providência jurídica, não

existe impedimento previsto na Lei 1 3.303/201 6 que desabone o ato a ser praticado por este

Conselho de Administração. - Da Conclusão - Diante do exposto, OPINA favorável quanto a

indicação. eleição/posse do senhor Alexandre Guimarães para o cargo de Diretor da

Companhia Energética de Brasília - CEB. mediante condição resolutiva, até 30 (trinta) dias

do ato deste Conselho de Administração, tempo necessário para publicação no DOU do

pedido de exoneração. sem prejuízo da análise do Comitê de Elegibilidade, para fins do

cumprimento do art. 17 da Lei 13.303/2016. Quanto ao senhor Jogo Wellisch resta tão
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somente a análise pelo comítê de elegibilidade. se não Já o fez, para indicação: nomeação e

eleição/posse pelo Conselho de Administração. É o parecer. SMJ. Pauta da reunião.

indicações: a) Sr. Alexandre Guimarães para o cargo de Diretor Administrativo-Financeiro

e de Relações com Investidores. Os membros do Comitê receberam os seguintes

documentos para análise: Currlcu/um V/fae Diploma de Graduação de Bacharel no curso de

Economia e Certificado de Pós Graduação Lata Senso do Curso de Especialização em

Administração Financeira. ambos emitidos pela Associação de Ensino Unificado do Distrito

Federal. e Diplomas da ABAMEC Nacional e APIMEC, os quais autorizam o Sr. Alexandre a

usar da designação de Certificado Nacional do profissional de Investimentos -- CNPl; relação

de bens contidos na Declaração de Imposto de Renda do Exercício de 20181 cópia da

Cadeira de Identidade emitida pela SSP/DFI Título Eleitorall Certificado de Reservista:

Carteira de Trabalhos Comprovante de Cadastramento no PISA e comprovante de residência

Foram realizadas consultas e emissão de certidões em que constam regularidade. quitação

ou negatividade da Justiça Eieitorail Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios;

Tribunal Regional Federal da l ' Regiãol Justiça Federal Seção Judiciária do Distrito Federal;

Receita Federall Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federall Banco Centrar Justiça

Militar da União; e Tribunal Superior do Trabalho. O Comitê, por unanimidade dos seus

membros. após a análise da documentação apresentada, das informações prestadas pelo

indicado por meio do Formulário Padronizado de Cadastro de Administradores, das certidões

negativas supracitadas e do Parecer n' 003/2019-CJU, não identificou impedimentos e

verificou que: conforme declarado pelo indicado, o Sr. Alexandíe Güimarães apresenta os

requisitos necessários constantes do Formulário Padronizado de Cadastro de

Administradores para assunção do cargo de Diretor Administrativo-Financeiro e de Relações

coh Investidores- Impende destacar que, o Sr. Alexandre Guiúarães, apesar de ter

requerido a sua exoneração do cargo que hoje ocupa no INSS, somente poderá tomar posse:

no lapso temporal de até 30 dias, após a apresentação do ato de exoneração do cargo que

ocupa ho INSS. Assim. fica a critério do Conselho de Administração a decisão final sobre a

nomeação do indicado para o cargo de Diretor Administrativo-Financeiro e dé Relações com

Investidores da Companhia Energética de Brasílla -- CEB. b) Sr. João Weliisch para o cargo

de Diretor de Planejamento e de Gestão de Riscos. Os membros do Comitê receberam os

seguintes documentos para análise: Currfcu/um V/fiel Diploma de Graduação de Engenheiro

Eletricista, emitido pela Universidade de Brasílial cópia da Cadeira de Identidade

profissional. emitida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -- CREA-DFI

relação de bens contidos na Declaração de imposto de Renda do Exercício de 2018i Título
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Eleltorall Certificado de Reservista; Carteira de Trabalhos e comprovante de residência

Foram realizadas consultas e emissão de certidões em que constam regularidade. quitação

ou negativldade da Justiça Eleitorall Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios

Tribunal Regional Federal da 1: Regiãol Justiça Federal Seção Judiciária do Distrito Federal

Receita Federall Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federall Banco Central; Justiça

Militar da Uniãol e Tribunal Superior do Trabalho, O Comité, por unanimidade dos seus

membros. após análise da documentação apresentada. das informações prestadas pelo

Indicado por meio do Formulário Padronizado de Cadastro de Administradores e das

certidões negativas supracitadas. não identificou impedimentos e verificou que. conforme

declarado pelo indicado, o Sr. João Wellisch apresenta os requisitos necessários

constantes do Formulário Padronizado de Cadastro de Administradores para assunção do

cargo de Diretor de Planejamento e de Gestão de Riscos. impende destacar que o indicado

foi exonerado, a pedido, do cargo em comissão de Assessor da Presidência do instituto

Naciona[ do Seguro Sócia[ -- INSS, código DAS ]01.4, conforme Portaria n' 54, de 15 de

janeiro) de 2019, publicada no DOU, seção 2, n' 1 1 , de 16 de janeiro de 2019. Assim, fica a

critério do Conselho de Administração a decisão final sobre a nomeação do indicado para o

cargo de Diretor de Planejamento e.,qe.Í3estão de Riscos da Companhia Energética de

Brasilia - CEB. Para constar. eu .!Ü@#. (Jallson Luiz do Nascimento Valentino) lavrei e

subscrevo esta ata, para apreciação, aprovação e assinatura pof parte dos membros do

Comitê, em única via de igual forma e teor. para compor o livro de "Atam das Reuniões do

Comitê de Elegibiijdade" da Companhia Energética de Brasília - CEB
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